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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 305/2003

de 9 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novembro, com
as alterações constantes dos Decretos-Leis n.os 137-B/99,
de 22 de Abril, 1-A/2000, de 22 de Janeiro, 320/2000,
de 15 de Dezembro, e 231/2002, de 2 de Novembro,
regula a concessão de crédito à aquisição, construção,
conservação e beneficiação de habitação, quer em
regime geral quer em regime bonificado ou jovem
bonificado.

O artigo 5.o da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio
(primeira alteração à Lei do Orçamento do Estado para
2002), veio vedar a contratação de novas operações de
crédito em qualquer dos regimes bonificados, salvaguar-
dando apenas as situações em que, à data da entrada
em vigor da lei, os peticionários de crédito já tivessem
criado legítimas expectativas sobre a respectiva con-
cessão.

O artigo 7.o da Lei n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro
(Orçamento do Estado para 2003), renovou aquela
determinação, continuando assim vedada, durante 2003,
a contratação de novas operações de crédito nos regimes
bonificados.

Permanecendo válidos os fundamentos que justifica-
ram a decisão de vedar o acesso aos regimes bonificados,
parece de toda a conveniência, em termos de segurança
jurídica, transformar essas determinações anuais num
dispositivo de aplicação permanente.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Crédito bonificado para habitação

São revogados os regimes de crédito bonificado e cré-
dito jovem bonificado, relativamente à contratação de
novas operações de crédito, destinadas à aquisição, cons-
trução e realização de obras de conservação ordinária,
extraordinária e de beneficiação de habitação própria
permanente, regulado pelo Decreto-Lei n.o 349/98, de
11 de Novembro, na sua actual redacção.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro
de 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Outubro de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António Pedro de
Nobre Carmona Rodrigues.

Promulgado em 20 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 306/2003
de 9 de Dezembro

Durante o Verão do corrente ano, Portugal enfrentou
uma vaga de calor, com temperaturas superiores a 40oC,
acompanhada de níveis de humidade na atmosfera muito
baixos, de ventos de grande intensidade e da ocorrência
de trovoadas secas.

Este quadro, excepcional de acordo com os registos
meteorológicos, originou condições especialmente des-
favoráveis no que se refere ao combate e à extinção
dos incêndios, com as consequências graves que são
publicamente conhecidas.

Por isso, o Governo declarou então a situação de
calamidade pública decorrente dos incêndios verificados
desde o dia 20 de Julho até ao fim do Verão, nos termos
previstos na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 106-B/2003, de 11 de Agosto, com as alterações que
lhe foram introduzidas pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 123/2003, de 25 de Agosto, e pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 161/2003, de 18 de
Setembro.

Justifica-se, agora, a adopção de medidas de carácter
excepcional que permitam fazer face às circunstâncias
particulares que o mercado apresenta, designadamente
o aumento da oferta de madeira ardida, por forma a
contrariar a tendência para a depreciação de preços e
condições de mercado.

Para o efeito, o Governo decidiu criar uma linha de
crédito destinada a apoiar a aquisição, armazenagem
e preservação da madeira de pinho e de eucalipto que
tenha sido afectada pelos já referidos incêndios.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criada uma linha de crédito bonificado tendo
por finalidade a aquisição, a armazenagem e a preser-
vação da madeira, de pinho e eucalipto, afectada pelos
incêndios ocorridos em Julho, Agosto e Setembro de
2003, nos distritos abrangidos pela declaração da situa-
ção de calamidade pública.

2 — O montante máximo da presente linha de crédito
é fixado em 20 milhões de euros.

3 — Caso o montante de crédito solicitado pelos inte-
ressados ultrapasse o limite fixado no número anterior,
os montantes a conceder a título individual são reduzidos
proporcionalmente.

Artigo 2.o

Acesso

1 — Têm acesso à presente linha de crédito as enti-
dades que se dediquem à indústria transformadora de
madeira e que adquiram no mercado nacional madeira
de pinho e eucalipto, que comprovadamente foi afectada
pelos incêndios.

2 — As condições, em concreto, de acesso e manu-
tenção na presente linha de crédito são fixadas por des-
pacho normativo conjunto dos Ministros das Finanças,
da Administração Interna e da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas.


